
 

S01 - AGENTE DE POLÍCIA CIVIL                                                                                                                                                                                                                                   

Inscrição Candidato Nt. 
Recebida 

Justificativa Aspecto Questão Resultado 

2514087 ADRIANO FERREIRA PLASTER                                                                                                     3,0 Em resposta ao recurso interposto para esta questão, temos a 
esclarecer que as alegações apresentadas no recurso NÃO 
correspondem aos aspectos FORMAIS, ou seja, possui razões 
diversas ao aspecto de correção selecionado.Sendo assim, 
em cumprimento ao Edital – 18.5.2. Para prova Discursiva 
admitir-se-á para cada candidato um único recurso por 
questão e para cada critério (Aspecto Formal, Aspecto Textual 
e Aspecto Técnico). 18.5.2.1. O candidato no momento da 
interposição do pedido de revisão deverá selecionar o aspecto 
que deseja recorrer. As razões apresentadas não 
correspondem ao aspecto selecionado. Dessa forma, indefere-
se o pedido de mudança de nota. 

Formal 1 INDEFERIDO 

2653940 ADRIEL DE SÁ OLIVEIRA                                                                                                        5,0 Em resposta ao recurso interposto temos a esclarecer que o 
candidato apresenta os seguintes problemas, em sua redação: 
as frases são dispostas em  de forma cumulada, sem que 
tenha sido utilizada uma pontuação satisfatória na construção 
dos argumentos, o que, consequentemente, prejudica a 
organização dos sentidos e aponta para o uso irregular das 
normas gramaticais: ausência de vírgula antes e depois de 
“significativamente”, l.5; no segundo parágrafo, após 
“precária”(linha 11), deveria ter sido utilizado ponto parágrafo 
e, logo depois de “assim” (linha11), também, pela construção 
feita, não houve colocação da vírgula).No mesmo parágrafo, 
linha 13, a construção do período foi feita de forma truncada, 
fato. Os problemas de pontuação são verificados, também, no 
parágrafo seguinte, não há vírgula antes e depois de “com 
isso” (linha 16). Além disso, o texto apresenta fortes marcas 
da linguagem oral, contrariando a adequação à situação 
comunicativa do texto, distanciando-se do uso formal da 
língua. Por esses motivos, considera-se improcedente o 
pedido de alteração da nota atribuída 

Formal 1 INDEFERIDO 

2003309 ALAN NOGUEIRA DINARTE                                                                                                        5,2 Em resposta ao recurso interposto temos a esclarecer que o 
candidato apresenta os seguintes problemas, em sua redação: 
as frases são dispostas, nos parágrafos de forma cumulada, 
sem que tenha sido utilizada uma pontuação satisfatória na 
construção dos argumentos (ausência de vírgula após “que”, 
l.7, antes e depois de “atualmente”, l. 8, antes de “dessa 

Formal 1 INDEFERIDO 



maneira”, l.20), ausência de acento indicativo de crase em “a 
profissionalização”, l. 21. Por esses motivos, considera-se 
improcedente o pedido de alteração da nota atribuída. 

2636263 ALINE DOS ANJOS ALBUQUERQUE                                                                                                  5,4 Em resposta ao recurso interposto temos a esclarecer que o 
candidato apresenta os seguintes problemas, em sua redação: 
ausência de vírgula após “Atualmente”, l.1; uso incorreto de 
vírgula no lugar de ponto, antes de “têm-se que...” além do 
registro injustificado de acento sobre “têm-se”, l. 18; ortografia 
incorreta de “reenclusão”, l.22. Por esses motivos, considera-
se improcedente o pedido de alteração da nota atribuída. 

Formal 1 INDEFERIDO 

2650614 ALTEVIR COSTA DA SILVA                                                                                                       5,6 Em resposta ao recurso interposto temos a esclarecer que o 
candidato apresenta os seguintes problemas, em sua redação: 
presença injustificada de vírgula antes da oração substantiva “ 
que a violência urbana” – sujeito da primeira oração – l. 2; 
vírgula após; ortografia incorreta de “cituações”, l.19. Por 
esses motivos, considera-se improcedente o pedido de 
alteração da nota atribuída. 

Formal 1 INDEFERIDO 

2686627 ANDRÉ SABINO DA SILVA                                                                                                        5,0 Em resposta ao recurso interposto temos a esclarecer que o 
candidato apresenta os seguintes problemas, em sua redação: 
ausência de acento em “policia”, l.3 e 12; uso  injustificadodas 
letras “p” e “t” maiúscula em várias palavras, como 
“Provocam”, l. 3 e “Trabalho”, l.11(A letra maiúscula é um 
RECURSO GRAFO-ORTOGRÁFICO para indicar início de 
períodos e para destacar um substantivo próprio, ou seja, faz 
parte dos aspectos formais da língua. Maiúsculas e 
minúsculas têm traços próprios nos textos manuscritos, 
mesmo em letra de imprensa – também dita “de forma” – há 
nítidas marcas gráficas que diferenciam maiúsculas e 
minúsculas. O USO CORRETO DE MAIÚSCULAS EM 
PORTUGUÊS PODE SER VISTO EM VÁRIAS GRAMÁTICAS, 
ou seja, É REGRA GRAMATICAL, conceito consolidado pela 
linguística, não pode sofrer alteração aleatoriamente por um 
ou outro concurso, nem mesmo por regra editalícia.; registro 
incorreto do pronome “nós” em “nós entristece”, l.7; ausência 
de vírgula, após “pois”, l.20.Esses erros justificam a subtração 
dos pontos e manutenção da nota atribuída. 

Formal 1 INDEFERIDO 

2603527 ANTONIO JANAILTON DA SILVA COSTA                                                                                             5,6 Em resposta ao recurso interposto para esta questão, temos a 
esclarecer que as alegações apresentadas no recurso NÃO 

Formal 1 INDEFERIDO 



correspondem especificamente aos aspectos “formais”, ou 
seja, possui razões diversas ao aspecto de correção 
selecionado.Sendo assim, em cumprimento ao Edital – 18.5.2. 
Para prova Discursiva admitir-se-á para cada candidato um 
único recurso por questão e para cada critério (Aspecto 
Formal, Aspecto Textual e Aspecto Técnico). 18.5.2.1. O 
candidato no momento da interposição do pedido de revisão 
deverá selecionar o aspecto que deseja recorrer. As razões 
apresentadas não correspondem, especificamente, ao aspecto 
selecionado. Dessa forma, indefere-se o pedido de mudança 
de nota. 

2013681 BRUNO CORREIA DA SILVA                                                                                                       4,8 Em resposta ao recurso interposto temos a esclarecer que o 
candidato apresenta os seguintes problemas, em sua redação: 
ausência sinal indicativo de crase em “relacionados as 
disparidades”, l.5; ausência de acento agudo em “indices”, 
“estatisticas”, “convivio” l.7, 20 e 21, respectivamente; uso 
injustificado de maiúsculas após ponto-e-vírgula, “violência; 
Mas também busque”, l.16; uso incorreto do pronome “onde”, 
l.18. Esses erros justificam a subtração dos pontos e 
manutenção da nota atribuída. 

Formal 1 INDEFERIDO 

2504332 BRUNO MACHADO DE OLIVEIRA                                                                                                    0(zero) Em resposta ao recurso interposto para esta questão,sob a 
égide do edital que afirma: “11.1.4. A Prova Discursiva que 
não atender a proposta da prova (tema e estrutura); bem como 
absolutamente ilegível será desconsiderada e receberá a nota 
ZERO.”O tema relaciona-se à compreensão integral da 
proposta da questão discursiva. O tema em pauta “A violência 
é fruto da desigualdade social” deve enfatizar que as 
comunidades mais afetadas pela violência têm em comum 
uma superposição de carências que geram a incivilidade e o 
desrespeito mútuo. Além disso, é essencial a associação 
DESIGUALDADE SOCIAL X VIOLÊNCIA, NÃO se pode isolá-
las. Ao distanciar os dois elementos-chave da discussão, 
comete-se a grave falha de fugir do tema proposto.  Qualquer 
outro entendimento que não abordasse prioritariamente a 
questão  da“VIOLÊNCIA COMO FRUTO DA DESIGUALDADE 
SOCIAL” constitui FUGA DO TEMA.  O candidato NÃO 
compreendeu o tema proposto de acordo com o contexto 
solicitado.  Sendo assim, por não atender ao tema, o 
candidato teve seu texto desconsiderado. Por esses motivos, 
julga-se improcedente o recurso impetrado. 

Formal 1 INDEFERIDO 



2502259 DAVI SOUSA DE OLIVEIRA                                                                                                       4,8 Em resposta ao recurso interposto temos a esclarecer que o 
candidato apresenta os seguintes problemas, em sua redação: 
ortografia indistinta de “maiorea”, l.4 (observe-se que há 
apenas um “i” bem definido), “hestoriamente”, l.8; ausência de 
vírgulas antes de “na” e depois de “vezes”, l.4; ortografia 
incorreta “o povo é um ser em extenção”, l.7; ausência de 
acento agudo em “desequilibrio”, l.10; ausência de ponto final, 
l.22; uso inadequado de “onde”, l.20.Esses erros justificam a 
subtração dos pontos e manutenção da nota atribuída. 

Formal 1 INDEFERIDO 

2523760 DIANA MARIA DE SÁ OLIVEIRA                                                                                                   5,0 Em resposta ao recurso interposto temos a esclarecer que o 
candidato apresenta os seguintes problemas, em sua redação: 
ausência de acento agudo em “e”, l.3 e 14, respectivamente; 
ausência de vírgula antes e depois de “no Brasil”, l.5; uso 
inadequado de vírgula, depois de “desemprego”, separando o 
sujeito do predicado  l.12; ortografia incorreto de “muto”, l. 22. 
Esses erros justificam a subtração dos pontos e manutenção 
da nota atribuída. 

Formal 1 INDEFERIDO 

2590093 DRIELLY MUNIZ DE MOURA GOMES                                                                                                 5,6 Em resposta ao recurso interposto temos a esclarecer que o 
candidato apresenta os seguintes problemas, em sua redação: 
uso inadequado de “onde” e “esta”, l.5 e 20, respectivamente. 
Esses erros justificam a subtração dos pontos e manutenção 
da nota atribuída. 

Formal 1 INDEFERIDO 

2625210 EDUARDO BARBOSA LIMA CANUTO                                                                                                  0(Zero) Em resposta ao recurso interposto para esta questão,sob a 
égide do edital que afirma: “11.1.4. A Prova Discursiva que 
não atender a proposta da prova (tema e estrutura); bem como 
absolutamente ilegível será desconsiderada e receberá a nota 
ZERO.”O tema relaciona-se à compreensão integral da 
proposta da questão discursiva. O tema em pauta “A violência 
é fruto da desigualdade social” deve enfatizar que as 
comunidades mais afetadas pela violência têm em comum 
uma superposição de carências que geram a incivilidade e o 
desrespeito mútuo. Além disso, é essencial a associação 
DESIGUALDADE SOCIAL X VIOLÊNCIA, NÃO se pode isolá-
las. Ao distanciar os dois elementos-chave da discussão, 
comete-se a grave falha de fugir do tema proposto.  Qualquer 
outro entendimento que não abordasse prioritariamente a 
questão  da“VIOLÊNCIA COMO FRUTO DA DESIGUALDADE 
SOCIAL” constitui FUGA DO TEMA.  O candidato NÃO 
compreendeu o tema proposto de acordo com o contexto 

Formal 1 INDEFERIDO 



solicitado.  Sendo assim, POR NÃO ATENDER AO TEMA, o 
candidato teve seu texto desconsiderado. Por esses motivos, 
julga-se improcedente o recurso impetrado. 

2652978 FERNANDA CRISTINA SA DE FRANCA SOUZA                                                                                         5,6 Em resposta ao recurso interposto temos a esclarecer que o 
candidato apresenta os seguintes problemas, em sua redação: 
concordância incorreta em “ um dos grandes... que tem 
contribuído” , l.7; ausência de vírgula depois de “que”, l.19. 
Esses erros justificam a subtração dos pontos e manutenção 
da nota atribuída. 

Formal 1 INDEFERIDO 

2610205 FRANCISCO DAS CHAGAS DE MOURA ARAUJO                                                                                         3,2 Em resposta ao recurso interposto temos a esclarecer que o 
candidato apresenta os seguintes problemas, em sua redação: 
ausência de ponto de interrogação no final do primeiro 
parágrafo; ausência de acento em “pratica”, “propria”, 
“politicos”, “empresarios”, “politicos”, “territorio”, “politicos” l.4, 
5, 12, 16,17, 25 respectivamente; concordância incorreta 
“direitos inerente”, “Fatores esse é o”, “vemos nos noticiário da 
mídia” l.7, 11, 14  respectivamente; ausência de sinal 
indicativo de crase em “diz respeito a moradia”, l. 7; ortografia 
incorreta de “contribue”, l.11; erro no uso de “que” em 
“contribuir que o país”, l.13; registro injustificado de maiúsculas 
em “Educação” e “Segurança”, l.8. Esses erros justificam a 
subtração dos pontos e manutenção da nota atribuída. 

Formal 1 INDEFERIDO 

2672626 GAMALIEL KESSIO FERREIRA DE LIMA                                                                                             5,2 Em resposta ao recurso interposto temos a esclarecer que o 
candidato apresenta os seguintes problemas, em sua redação: 
ausência de acento em “basicos”, “acessiveis”, “individuos” l.6, 
16; ausência de sinal indicativo de crase em “combate a 
violência”, l.20 . Esses erros justificam a subtração dos pontos 
e manutenção da nota atribuída. 

Formal 1 INDEFERIDO 

2657759 GILMAR MACIEL DE SOUZA                                                                                                       0(zero) Em resposta ao recurso interposto para esta questão, sob a 
égide do edital que afirma: “11.1.4. A Prova Discursiva que 
não atender a proposta da prova (tema e estrutura); bem como 
absolutamente ilegível será desconsiderada e receberá a nota 
ZERO.”O tema relaciona-se à compreensão integral da 
proposta da questão discursiva. O tema em pauta “A violência 
é fruto da desigualdade social” deve enfatizar que as 
comunidades mais afetadas pela violência têm em comum 
uma superposição de carências que geram a incivilidade e o 
desrespeito mútuo. Além disso, é essencial a associação 
DESIGUALDADE SOCIAL X VIOLÊNCIA, NÃO se pode isolá-

Formal 1 INDEFERIDO 



las. Ao distanciar os dois elementos-chave da discussão, 
comete-se a grave falha de fugir do tema proposto.  Qualquer 
outro entendimento que não abordasse prioritariamente a 
questão  da“VIOLÊNCIA COMO FRUTO DA DESIGUALDADE 
SOCIAL” constitui FUGA DO TEMA.  O candidato NÃO 
compreendeu o tema proposto de acordo com o contexto 
solicitado.  Sendo assim, por não atender ao tema, o 
candidato teve seu texto desconsiderado. Por esses motivos, 
julga-se improcedente o recurso impetrado. 

2510391 GUSTAVO JUNQUEIRA VIEIRA FLEMING                                                                                             4,0 Em resposta ao recurso interposto temos a esclarecer que o 
candidato apresenta os seguintes problemas, em sua redação: 
ausência de acento em “politicos”, “única”, “através”, 
“responsaveis” (observe-se que o candidato coloca o acento 
no V), “politica” l.7, 9, 13, 17,18, 23, respectivamente.ausência 
de sinal indicativo de crase em “recorrer a”, l.8; registro 
inadequado do pronome “(n)este”, l.9; ausência de vírgula, 
após “Neste cenário”, l.16; ortografia ultrapassada de “vêem”, 
l.16; Esses erros justificam a subtração dos pontos e 
manutenção da nota atribuída. 

Formal 1 INDEFERIDO 

2634392 ISABEL CAVALCANTE DA SILVA FREITAS                                                                                           4,8 Em resposta ao recurso interposto temos a esclarecer que o 
candidato apresenta os seguintes problemas, em sua redação: 
ausência de vírgula após a locução “ Nos dias...”, l. 3; 
ausência de sinal indicativo de crase em “intimamente ligado 
a”, l.6;ausência de acento em “politicas”, “publicas”, l.8, 14; 
uso incorreto de acento indicativo de crase em “às 
influenciam”, l.16; acento agudo incorreto em “ámbito”, l.13; 
erro de colocação pronominal em “não trata-se”, l. 20. Esses 
erros justificam a subtração dos pontos e manutenção da nota 
atribuída. 

Formal 1 INDEFERIDO 

2636565 ISRAEL PESSOA DA SILVA                                                                                                       3,0 Em resposta ao recurso interposto temos a esclarecer que, o 
candidato apresenta os seguintes problemas, em sua redação: 
as frases são dispostas em um único parágrafo, de forma 
cumulada, sem que tenha sido utilizada uma pontuação 
satisfatória na construção dos argumentos, o que, 
consequentemente, prejudica a organização dos sentidos e 
aponta para o uso irregular das normas gramaticais: ausência 
de preposição e pronome em “necessidade investir mais”, l.6; 
ausência de vírgula depois de “Primeiramente”, l.7; ausência 
de acento em “ esta”, distribuido”, “analise”, “possíveis” l.8, 15, 
20; uso incorreto de ponto e vírgula em “a isso”, “como 
consequência”, l.9, 11, respectivamente; concordância 

Formal 1 INDEFERIDO 



inadequada em “os que não tem”, “estas formas 
‘desenvisualiza’”, l.11, 19, respectivamente; uso incorreto de 
vírgula após “os que não tem... condições para adquiri-los, 
acabam...”, l. 12; ortografia incorreta em “di famílias”, l.13; 
ausência de vírgulas antes e depois de “assim”, l.14. Além 
disso, o texto apresenta fortes marcas da linguagem oral, 
muitas repetições vocabulares, contrariando a adequação à 
situação comunicativa do texto. Esses erros justificam a 
subtração dos pontos e manutenção da nota atribuída. 

2546914 JAHNNYNE SILVA LIMA                                                                                                          5,4 Em resposta ao recurso interposto temos a esclarecer que o 
candidato apresenta os seguintes problemas, em sua redação: 
ausência de acento sobre o “i” da palavra “niveis”, l.2; 
ausência de vírgula após “Em virtude da desigualdade”, l.5; 
uso inadequado de acento grave em “combater à violência”, 
l.18. Esses erros justificam a subtração dos pontos e 
manutenção da nota atribuída. 

Formal 1 INDEFERIDO 

2636808 JAMESON CRUZ DA SILVA                                                                                                        5,8 Em resposta ao recurso interposto temos a esclarecer que o 
candidato apresenta o seguinte problema em sua redação: 
uso de artigo após o pronome relativo “cuja”, l.10. Esses erros 
justificam a subtração dos pontos e manutenção da nota 
atribuída. 

Formal 1 INDEFERIDO 

2576252 JAMIESON SOUZA DOS SANTOS                                                                                                    3,8 Em resposta ao recurso interposto temos a esclarecer que o 
candidato apresenta os seguintes problemas, em sua redação: 
ausência acento em “Publica”, “Publica”, “esta”, “nivel”, 
“Beneficio”, “Publica” l.1,9, 9, 11, 15,18, respectivamente; erro 
no registro do verbo trazer em “trás para”, l. 16; uso 
injustificado de maiúsculas, dentre outras, em “Cor”, 
“Violência”, “Brasileiros”, l. 8, 9, 10, respectivamente; registro 
incorreto de acento agudo em “está”, l.9. Esses erros 
justificam a subtração dos pontos e manutenção da nota 
atribuída. 

Formal 1 INDEFERIDO 

2647010 JONATHAN CLINGER BATISTA DO NASCIMENTO                                                                                       5,6 Em resposta ao recurso interposto temos a esclarecer que o 
candidato apresenta os seguintes problemas, em sua redação: 
concordância incorreta em “As políticas... visa sanar”, l.2; 
acento injustificado em “importânte”, l.11. Esses erros 
justificam a subtração dos pontos e manutenção da nota 
atribuída. 

Formal 1 INDEFERIDO 



2647745 JOSE RONALDO DA SILVA                                                                                                        3,0 Em resposta ao recurso interposto para esta questão, temos a 
esclarecer que as alegações apresentadas no recurso NÃO 
correspondem aos aspectos FORMAIS, ou seja, possui razões 
diversas ao aspecto de correção selecionado. Sendo assim, 
em cumprimento ao Edital – 18.5.2. Para prova Discursiva 
admitir-se-á para cada candidato um único recurso por 
questão e para cada critério (Aspecto Formal, Aspecto Textual 
e Aspecto Técnico). 18.5.2.1. O candidato no momento da 
interposição do pedido de revisão deverá selecionar o aspecto 
que deseja recorrer. As razões apresentadas não 
correspondem ao aspecto selecionado. Dessa forma, indefere-
se o pedido de mudança de nota. 

Formal 1 INDEFERIDO 

2013045 KAREN ARAÚJO LIMA AMORIM                                                                                                     5,6 Em resposta ao recurso interposto temos a esclarecer que o 
candidato apresenta os seguintes problemas, em sua redação: 
concordância incorreta em “a mídia e a própria sociedade 
prega”, l.14; ausência de vírgula após “Desde então”, l.13. 
Esses erros justificam a subtração dos pontos e manutenção 
da nota atribuída. 

Formal 1 INDEFERIDO 

2000407 LARISSA DE SOUZA DA SILVA                                                                                                    0(zero) Em resposta ao recurso interposto para esta questão,sob a 
égide do edital que afirma: “11.1.4. A Prova Discursiva que 
não atender a proposta da prova (tema e estrutura); bem como 
absolutamente ilegível será desconsiderada e receberá a nota 
ZERO.”O tema relaciona-se à compreensão integral da 
proposta da questão discursiva. O tema em pauta “A violência 
é fruto da desigualdade social” deve enfatizar que as 
comunidades mais afetadas pela violência têm em comum 
uma superposição de carências que geram a incivilidade e o 
desrespeito mútuo. Além disso, é essencial a associação 
DESIGUALDADE SOCIAL X VIOLÊNCIA, NÃO se pode isolá-
las. Ao distanciar os dois elementos-chave da discussão, 
comete-se a grave falha de fugir do tema proposto.  Qualquer 
outro entendimento que não abordasse prioritariamente a 
questão  da“VIOLÊNCIA COMO FRUTO DA DESIGUALDADE 
SOCIAL” constitui FUGA DO TEMA.  O candidato EM 
NENHUM MOMENTO trata do tema, discorrendo somente 
sobre as desigualdades sociais.  Sendo assim, por não 
atender ao tema, o candidato teve seu texto desconsiderado. 
Por esses motivos, julga-se improcedente o recurso 
impetrado. 

Formal 1 INDEFERIDO 



2599937 LUCAS SILVA DE SOUZA MACHADO                                                                                                 5,2 Em resposta ao recurso interposto temos a esclarecer que o 
candidato apresenta os seguintes problemas, em sua redação: 
grafia incorreta de “socais”, l.4; ausência de vírgula após 
“que”, l.5 e após “décadas”, l.7;ausência de sinal indicativo de 
crase em “remetem a formação”, l.6. Esses erros justificam a 
subtração dos pontos e manutenção da nota atribuída. 

Formal 1 INDEFERIDO 

2633620 MAGNON GUSTAVO MENDES DOS SANTOS                                                                                             5,6 Em resposta ao recurso interposto para esta questão, temos a 
esclarecer que as alegações apresentadas no recurso NÃO 
correspondem aos aspectos FORMAIS, ou seja, possui razões 
diversas ao aspecto de correção selecionado. Sendo assim, 
em cumprimento ao Edital – 18.5.2. Para prova Discursiva 
admitir-se-á para cada candidato um único recurso por 
questão e para cada critério (Aspecto Formal, Aspecto Textual 
e Aspecto Técnico). 18.5.2.1. O candidato no momento da 
interposição do pedido de revisão deverá selecionar o aspecto 
que deseja recorrer. As razões apresentadas não 
correspondem ao aspecto selecionado. Dessa forma, indefere-
se o pedido de mudança de nota. 

Formal 1 INDEFERIDO 

2682486 MAGNOS CLAYTON REBOUÇAS DA COSTA                                                                                             5,0 Em resposta ao recurso interposto temos a esclarecer que o 
candidato apresenta os seguintes problemas, em sua redação: 
grafia incorreta de “comtenporâneo”, l.1; acento em desacordo 
com a nova ortografia no vocábulo “européia”, l.8; ausência de 
sinal indicativo de crase em “devido a globalização”, l.13; erro 
de regência em “devido... e o respectivo”, l. 13; ausência de 
vírgula após “Segundo Rousseau”, l.16. Esses erros justificam 
a subtração dos pontos e manutenção da nota atribuída. 

Formal 1 INDEFERIDO 

2517736 MARCEL KENJI NAKATSUKASA JACINTO                                                                                             5,0 Em resposta ao recurso interposto temos a esclarecer, 
primeiramente, que nada é marcado no texto do candidato 
para mantê-lo livre de qualquer alteração em relação à 
produção original. Quanto aos aspectos formais, o candidato 
apresenta os seguintes problemas, em sua redação: ausência 
de vírgula após “Indubitavelmente”, l.2; ausência de acento em 
“açúcar”, l.3; ortografia de “mão-de-obra”, l.4, em desacordo 
com a nova ortografia; erro de concordância em “ foi adotado 
teorias”, l. 13; ausência do sinal indicativo de crase em 
“proporcional a violência”, l. 24. Esses erros justificam a 
subtração dos pontos e manutenção da nota atribuída. 

Formal 1 INDEFERIDO 

2675560 MARCEL LIMA DE OLIVEIRA                                                                                                      5,4 Em resposta ao recurso interposto temos a esclarecer, Formal 1 INDEFERIDO 



primeiramente, que nada é marcado no texto do candidato 
para mantê-lo livre de qualquer alteração em relação à 
produção original. Quanto aos aspectos formais, o candidato 
apresenta os seguintes problemas em sua redação: ausência 
de vírgula após “O Brasil”, l.2 (observe-se que, ao colocar 
vírgula somente após o adjunto adverbial –‘nós últimos anos’ – 
o candidato separa o sujeito do predicado; uso injustificado de 
acento em “nós”, l.2; concordância inadequada em “Falta 
políticas públicas”. Esses erros justificam a subtração dos 
pontos e manutenção da nota atribuída. 

2649853 MARCIO ANTONIO LOUREIRO PEREIRA                                                                                              5,8 Em resposta ao recurso interposto temos a esclarecer, 
primeiramente, que nada é marcado no texto do candidato 
para mantê-lo livre de qualquer alteração em relação à 
produção original. Quanto aos aspectos formais, o candidato 
apresenta o seguinte problema em sua redação: grafia 
incorreta de “insucesso”, l.14. Esse erro justifica a subtração 
dos pontos e manutenção da nota atribuída. 

Formal 1 INDEFERIDO 

2590530 MARCIO BATISTA DA SILVA                                                                                                      5,5 Em resposta ao recurso interposto temos a esclarecer, 
primeiramente, que nada é marcado no texto do candidato 
para mantê-lo livre de qualquer alteração em relação à 
produção original. Quanto aos aspectos formais, o candidato 
apresenta os seguintes problemas em sua redação: uso 
incorreto de “o qual”, l. 2; pontuação incorreta após “impostos”, 
l.14 (o adequado seria colocar uma vírgula); grafia inadequada 
de “escasses”, l.16. Obedecendo-se ao Edital, que prevê 
desconto de 0,2 para cada erro, retifica-se a inexatidão 
material de subtração ocorrida. Sendo assim, a nota, nesses 
aspectos, passa a ser 5,4. 

Formal 1 DEFERIDO 
nota alterada 

para 5,4. 

2608456 MARCIO CHAVES SOUZA                                                                                                          3,0 Em resposta ao recurso interposto temos a esclarecer, 
primeiramente, que nada é marcado no texto do candidato 
para mantê-lo livre de qualquer alteração em relação à 
produção original. Quanto aos aspectos formais, o candidato 
apresenta as seguintes falhas: as frases são dispostas em um 
único parágrafo, de forma cumulada, sem que tenha sido 
utilizada uma pontuação satisfatória na construção dos 
argumentos, nem, tampouco, foram preservadas estruturas 
frasais adequadas, fatos que, consequentemente, prejudicam 
a organização dos sentidos e apontam para o uso irregular 
das normas gramaticais: ausência de acento em “país”, l. 1; 

Formal 1 INDEFERIDO 



ausência do sinal indicativo de crase em “relacionado a 
criação”, l.4 e 5; uso injustificado de maiúsculas nas linhas 3, 
4, 6, 7, 9,10, 11, 20; uso de vírgula após “como”, l.10. Al; uso 
de letra minúscula depois de ponto “nos garante. Todavia”, l. 
15. Além disso, o texto apresenta fortes marcas da linguagem 
oral (“e mais coisas”, “as pessoas tendem-se a fragilizar-se”, l. 
6, 8); muitas repetições vocabulares, contrariando a 
adequação à situação comunicativa do texto. Esses erros 
justificam a subtração dos pontos e manutenção da nota 
atribuída. 

2539918 MAYARA MUNIZ DA COSTA                                                                                                        5,6 Em resposta ao recurso interposto temos a esclarecer, 
primeiramente, que nada é marcado no texto do candidato 
para mantê-lo livre de qualquer alteração em relação à 
produção original. Quanto aos aspectos formais, o candidato 
apresenta o seguinte problema em sua redação: ausência de 
acento em “famílias”, l.10; ausência de acento em “pratica”, l. 
12. Esse erro justifica a subtração dos pontos e manutenção 
da nota atribuída. 

Formal 1 INDEFERIDO 

2004151 NUBIA LETICIA MAIA BARBOSA                                                                                                   2,6 Em resposta ao recurso interposto temos a esclarecer, 
primeiramente, que nada é marcado no texto do candidato 
para mantê-lo livre de qualquer alteração em relação à 
produção original. Quanto aos aspectos formais, o candidato 
apresenta os seguintes problemas em sua redação: ausência, 
ou registro incorreto, de acento agudo [Em ortografia, dá-se o 
nome de acento agudo a um sinal de acentuação gráfica, UM 
TRAÇO OBLÍQUO PARA A DIREITA (como no í da palavra 
oblíquo)] em “polìticas”, “publicas”, “excluídos”, “Lógo”,“poís”, 
“polìticas”, “sociaís,”, l.3, 3,6, 10,11,18,18; uso incorreto da 
contração “no” no lugar da preposição “para”, l.4; registro da 
forma verbal “é” no lugar da conjunção “e”, l.5; registro da 
conjunção “e” no lugar da forma verbal “é”, l.4, 10; registro 
ortográfico incorreto de “ a baixo”, “atravéz” l.7,17; uso 
incorreto do pronome “onde”, l.11; uso incorreto do pronome 
“nós”, l.13; concordância incorreta em “ que seja garantido a 
dignidade”, l.14; ausência de vírgula após “Portanto”, l.17. 
Esses erros justificam a subtração dos pontos e manutenção 
da nota atribuída. 

Formal 1 INDEFERIDO 

2000059 RIVANIA NOGUEIRA DE OLIVEIRA                                                                                                 0(zero) Em resposta ao recurso interposto para esta questão,sob a 
égide do edital que afirma: “11.1.4. A Prova Discursiva que 

Formal 1 INDEFERIDO 



não atender a proposta da prova (tema e estrutura); bem como 
absolutamente ilegível será desconsiderada e receberá a nota 
ZERO.”O tema relaciona-se à compreensão integral da 
proposta da questão discursiva. O tema em pauta “A violência 
é fruto da desigualdade social” deve enfatizar que as 
comunidades mais afetadas pela violência têm em comum 
uma superposição de carências que geram a incivilidade e o 
desrespeito mútuo. Além disso, é essencial a associação 
DESIGUALDADE SOCIAL X VIOLÊNCIA, NÃO se pode isolá-
las. Ao distanciar os dois elementos-chave da discussão, 
comete-se a grave falha de fugir do tema proposto.  Qualquer 
outro entendimento que não abordasse prioritariamente a 
questão  da “VIOLÊNCIA COMO FRUTO DA 
DESIGUALDADE SOCIAL” constitui FUGA DO TEMA.  O 
candidato EM NENHUM MOMENTO trata do tema, 
discorrendo somente sobre as possíveis causas das 
desigualdades sociais.  Sendo assim, por não atender ao 
tema, o candidato teve seu texto desconsiderado. Por esses 
motivos, julga-se improcedente o recurso impetrado. 

2556235 RODRIGO PEREIRA SALVADOR                                                                                                     5,4 Em resposta ao recurso interposto temos a esclarecer, 
primeiramente, que nada é marcado no texto do candidato 
para mantê-lo livre de qualquer alteração em relação à 
produção original. Quanto aos aspectos formais, o candidato 
apresenta os seguintes problemas em sua redação: ausência 
de acento em “politica”, “órgão” l.13, 24; uso inadequado de 
sinal indicativo de crase em “contra à corrupção”, l. 13. Esses 
erros justificam a subtração dos pontos e manutenção da nota 
atribuída. 

Formal 1 INDEFERIDO 

2609991 ROGERIO LIMA VALEIKO                                                                                                         3,0 Em resposta ao recurso interposto temos a esclarecer, 
primeiramente, que nada é marcado no texto do candidato 
para mantê-lo livre de qualquer alteração em relação à 
produção original. Quanto aos aspectos formais, o candidato 
apresenta os seguintes problemas em sua redação: uso 
incorreto de vírgula após “É de conhecimento”, l.4;registro 
ortográfico incorreto de “infrentou”, l.4; ausência, ou registro 
incorreto, de acento agudo [Em ortografia, dá-se o nome de 
acento agudo a um sinal de acentuação gráfica, UM TRAÇO 
OBLÍQUO PARA A DIREITA (como no í da palavra oblíquo)] 
em “famílias”(cujo acento não está sobre o primeiro “i”),“ 
saude”, “politica”, “politica”, “famílias”, “politicas”,l.11, 12, 14, 

Formal 1 INDEFERIDO 



15, 20, 23 respectivamente; uso inadequado de acento em 
“populáção”, “influenciada”,  l.11, 11; erro de concordância em 
“Muitas dela”, “muitos brasileiros... não tem”, “famílias bastante 
desestruturada” l. 9 e 10, 13 e 14, 20, respectivamente. Esse 
erro justificam a subtração dos pontos e manutenção da nota 
atribuída. 

2666618 SUZIANE PRISCILA DA SILVA FREITAS BONFIM                                                                                     4,8 Em resposta ao recurso interposto temos a esclarecer, 
primeiramente, que nada é marcado no texto do candidato 
para mantê-lo livre de qualquer alteração em relação à 
produção original. Quanto aos aspectos formais, o candidato 
apresenta os seguintes problemas em sua redação: uso 
incorreto de acento em “econômia”, “importânte” l.2, 11; 
ausência do sinal indicativo de crase em “perante a lei”, l.5; 
erro de concordância em “Nota-se várias consequências, l.7”; 
uso inadequado do pronome “onde”, l.9, 20, respectivamente. 
Esses erros justificam a subtração dos pontos e manutenção 
da nota atribuída. 

Formal 1 INDEFERIDO 

2514265 TÁSSIO DE ASSIS RAMOS LOPES                                                                                                  5,0 Em resposta ao recurso interposto para esta questão, temos a 
esclarecer que as alegações apresentadas no recurso NÃO 
correspondem aos aspectos FORMAIS, ou seja, possui razões 
diversas ao aspecto de correção selecionado. Sendo assim, 
em cumprimento ao Edital – 18.5.2. Para prova Discursiva 
admitir-se-á para cada candidato um único recurso por 
questão e para cada critério (Aspecto Formal, Aspecto Textual 
e Aspecto Técnico). 18.5.2.1. O candidato no momento da 
interposição do pedido de revisão deverá selecionar o aspecto 
que deseja recorrer. As razões apresentadas não 
correspondem ao aspecto selecionado. Dessa forma, indefere-
se o pedido de mudança de nota. 

Formal 1 INDEFERIDO 

2621916 TAYNÃ OLIVEIRA DE OLIVEIRA                                                                                                   0(zero) Em resposta ao recurso interposto para esta questão,sob a 
égide do edital que afirma: “11.1.4. A Prova Discursiva que 
não atender a proposta da prova (tema e estrutura); bem como 
absolutamente ilegível será desconsiderada e receberá a nota 
ZERO.”O tema relaciona-se à compreensão integral da 
proposta da questão discursiva. O tema em pauta “A violência 
é fruto da desigualdade social” deve enfatizar que as 
comunidades mais afetadas pela violência têm em comum 
uma superposição de carências que geram a incivilidade e o 
desrespeito mútuo. Além disso, é essencial a associação 

Formal 1 INDEFERIDO 



DESIGUALDADE SOCIAL X VIOLÊNCIA, NÃO se pode isolá-
las. Ao distanciar os dois elementos-chave da discussão, 
comete-se a grave falha de fugir do tema proposto.  Qualquer 
outro entendimento que não abordasse prioritariamente a 
questão  da“VIOLÊNCIA COMO FRUTO DA DESIGUALDADE 
SOCIAL” constitui FUGA DO TEMA. Sendo assim, por não 
atender ao tema, o candidato teve seu texto desconsiderado. 
Por esses motivos, julga-se improcedente o recurso 
impetrado. 

2553740 TIAGO OLIVEIRA ALBUQUERQUE                                                                                                   5,0 Em resposta ao recurso interposto para esta questão, temos a 
esclarecer que as alegações apresentadas no recurso NÃO 
correspondem aos aspectos FORMAIS, ou seja, possui razões 
diversas ao aspecto de correção selecionado. Sendo assim, 
em cumprimento ao Edital – 18.5.2. Para prova Discursiva 
admitir-se-á para cada candidato um único recurso por 
questão e para cada critério (Aspecto Formal, Aspecto Textual 
e Aspecto Técnico). 18.5.2.1. O candidato no momento da 
interposição do pedido de revisão deverá selecionar o aspecto 
que deseja recorrer. As razões apresentadas não 
correspondem ao aspecto selecionado. Dessa forma, indefere-
se o pedido de mudança de nota. 

Formal 1 INDEFERIDO 

2579430 UZIR SANTOS DE LIMA                                                                                                          5,6 Em resposta ao recurso interposto temos a esclarecer, 
primeiramente, que nada é marcado no texto do candidato 
para mantê-lo livre de qualquer alteração em relação à 
produção original. Quanto aos aspectos formais, o candidato 
apresenta os seguintes problemas em sua redação: 
concordância incorreta em “ de um lado o Capitalismo 
liderados, l. 3; ausência de acento em “lideres”, l.21. Esses 
erros justificam a subtração dos pontos e manutenção da nota 
atribuída. 

Formal 1 INDEFERIDO 

2586100 WEBBER XAVIER DAVILA LUCENA                                                                                                  5,6 Em resposta ao recurso interposto temos a esclarecer, 
primeiramente, que nada é marcado no texto do candidato 
para mantê-lo livre de qualquer alteração em relação à 
produção original. Quanto aos aspectos formais, o candidato 
apresenta os seguintes problemas em sua redação: ausência 
de vírgulas antes e após “no Brasil”, l.3, e antes de “no país”, 
l.10. Esses erros justificam a subtração dos pontos e 
manutenção da nota atribuída. 

Formal 1 INDEFERIDO 



2536471 WELLITON DE OLIVEIRA LIMA                                                                                                    5,6 Em resposta ao recurso interposto temos a esclarecer, 
primeiramente, que nada é marcado no texto do candidato 
para mantê-lo livre de qualquer alteração em relação à 
produção original. Quanto aos aspectos formais, o candidato 
apresenta os seguintes problemas em sua redação: ausência 
de acento circunflexo em “violencia”, l.3 e de acento agudo em 
“difícil”, l. 23. Esses erros justificam a subtração dos pontos e 
manutenção da nota atribuída. 

Formal 1 INDEFERIDO 

2516420 WUSSANDER CAMELLO                                                                                                            5,0 Em resposta ao recurso interposto temos a esclarecer, 
primeiramente, que nada é marcado no texto do candidato 
para mantê-lo livre de qualquer alteração em relação à 
produção original. Quanto aos aspectos formais, o candidato 
apresenta os seguintes problemas em sua redação: uso 
injustificado de maiúsculas em todas as palavras (Maiúsculas 
e minúsculas têm traços próprios nos textos manuscritos, 
mesmo em letra de imprensa – também dita “de forma” – há 
nítidas marcas gráficas que diferenciam maiúsculas e 
minúsculas. O USO CORRETO DE MAIÚSCULAS EM 
PORTUGUÊS PODE SER VISTO EM VÁRIAS GRAMÁTICAS, 
ou seja, É REGRA GRAMATICAL, conceito consolidado pela 
linguística, não pode sofrer alteração aleatoriamente por um 
ou outro concurso, nem mesmo por regra editalícia. Por julgar 
exagero atribuir 0(zero), pelo número excessivo de ocorrência 
do registro de maiúsculas em todas as palavras, (lembrando 
que cada palavra grafada inadequadamente é computada 
como um erro)  a banca optou por subtrair desse tipo de 
inadequação apenas 0,6 do total de pontos); uso injustificado 
de vírgula antes de “para que intervenha”, l.5; ausência de 
vírgula antes e depois de “no país”, l. 11. Esses erros 
justificam a subtração dos pontos e manutenção da nota 
atribuída. 

Formal 1 INDEFERIDO 

       

S02 - AUXILIAR DE NECROPSIA                                                                                                                                                                                                                                     

Inscrição Candidato Nt. 
Recebida 

Justificativa Aspecto Questão Resultado 

2654377 JOSÉ DA SILVA FRANCO                                                                                                         0(zero) Em resposta ao recurso interposto para esta questão,sob a 
égide do edital que afirma: “11.1.4. A Prova Discursiva que 
não atender a proposta da prova (tema e estrutura); bem como 
absolutamente ilegível será desconsiderada e receberá a nota 

Formal 1 INDEFERIDO 



ZERO.”O tema relaciona-se à compreensão integral da 
proposta da questão discursiva. O tema em pauta “A violência 
é fruto da desigualdade social” deve enfatizar que as 
comunidades mais afetadas pela violência têm em comum 
uma superposição de carências que geram a incivilidade e o 
desrespeito mútuo. Além disso, é essencial a associação 
DESIGUALDADE SOCIAL X VIOLÊNCIA, NÃO se pode isolá-
las. Ao distanciar os dois elementos-chave da discussão, 
comete-se a grave falha de fugir do tema proposto.  Qualquer 
outro entendimento que não abordasse prioritariamente a 
questão  da“VIOLÊNCIA COMO FRUTO DA DESIGUALDADE 
SOCIAL” constitui FUGA DO TEMA.Sendo assim, por não 
atender ao tema, o candidato teve seu texto desconsiderado. 
Por esses motivos, julga-se improcedente o recurso 
impetrado. 

2607220 MARCOS VINICIUS GOMES COZER                                                                                                  0(zero) Em resposta ao recurso interposto para esta questão,sob a 
égide do edital que afirma: “11.1.4. A Prova Discursiva que 
não atender a proposta da prova (tema e estrutura); bem como 
absolutamente ilegível será desconsiderada e receberá a nota 
ZERO.”O tema relaciona-se à compreensão integral da 
proposta da questão discursiva. O tema em pauta “A violência 
é fruto da desigualdade social” deve enfatizar que as 
comunidades mais afetadas pela violência têm em comum 
uma superposição de carências que geram a incivilidade e o 
desrespeito mútuo. Além disso, é essencial a associação 
DESIGUALDADE SOCIAL X VIOLÊNCIA, NÃO se pode isolá-
las. Ao distanciar os dois elementos-chave da discussão, 
comete-se a grave falha de fugir do tema proposto.  Qualquer 
outro entendimento que não abordasse prioritariamente a 
questão  da“VIOLÊNCIA COMO FRUTO DA DESIGUALDADE 
SOCIAL” constitui FUGA DO TEMA.Sendo assim, por não 
atender ao tema, o candidato teve seu texto desconsiderado. 
Por esses motivos, julga-se improcedente o recurso 
impetrado. 

Formal 1 INDEFERIDO 

       

S04 - ESCRIVÃO DE POLÍCIA CIVIL                                                                                                                                                                                                                                 

Inscrição Candidato Nt. 
Recebida 

Justificativa Aspecto Questão Resultado 

2634171 CAIRO AVNER VITORIANO MENDES                                                                                                 4,0 Em resposta ao recurso interposto temos a esclarecer que, o Formal 1 INDEFERIDO 



candidato apresenta os seguintes problemas, em sua redação: 
as frases são dispostas em um único parágrafo, de forma 
cumulada, sem que tenha sido utilizada uma pontuação 
satisfatória na construção dos argumentos, o que, 
consequentemente, prejudica a organização dos sentidos e 
aponta para o uso irregular das normas gramaticais: ausência 
de preposição e pronome em uso inadequado do pronome 
“este”, l.8, 11, 20, respectivamente; ausência de vírgula depois 
de “No entanto, l.11; uso inadequado de sinal indicativo de 
crase em “à filiarem-se”, l.17. Além disso, o texto apresenta 
fortes marcas da linguagem oral, muitas repetições 
vocabulares, contrariando a adequação à situação 
comunicativa do texto. Esses erros justificam a subtração dos 
pontos e manutenção da nota atribuída. 

2011255 HERBERT COSTA DE CARVALHO JUNIOR                                                                                             3,6 Em resposta ao recurso interposto temos a esclarecer, 
primeiramente, que nada é marcado no texto do candidato 
para mantê-lo livre de qualquer alteração em relação à 
produção original. Quanto aos aspectos formais, o candidato 
apresenta os seguintes problemas em sua redação: ausência 
de vírgula, após “atualmente”, “porém”,  “Portanto”, l. 1, 7, 
21;acento injustificado em “direta”, “individualista”, “verífica”, 
“facíl”, l.4, 10,13, 15,  respectivamente; registro ortográfico 
inadequado “suje”, l. 23; registro ortográfico incorreto de 
“melhorá”, l.24; ausência de acento “família”, l. 20; ausência de 
sinal indicativo de crase em “relacionadas a violência”, “quanto 
a melhoria”,  l. 5, 24; uso errado de conjunção “e” no lugar da 
forma verbal ”é” em “o que se verifica e que”, l.13. Esses erros 
justificam a subtração dos pontos e manutenção da nota 
atribuída. 

Formal 1 INDEFERIDO 

2680580 SILVIA SAMYRA SODRE MEDEIROS                                                                                                 3,0 Em resposta ao recurso interposto temos a esclarecer, 
primeiramente, que nada é marcado no texto do candidato 
para mantê-lo livre de qualquer alteração em relação à 
produção original. Quanto aos aspectos formais, o candidato 
apresenta as seguintes falhas: as frases são dispostas de 
forma cumulada, sem que tenha sido utilizada uma pontuação 
satisfatória na construção dos argumentos, nem, tampouco, 
foram preservadas estruturas frasais adequadas, fatos que, 
consequentemente, prejudicam a organização dos sentidos e 
apontam para o uso irregular das normas gramaticais: 
ausência de vírgula antes e depois de “ no Brasil”, “nos dias 

Formal 1 INDEFERIDO 



atuais”, “ l. 3, 4; ausência de acento em “primordios”,”fáceis”, 
l.3,17; registro ortográfico incorreto de “di um insine”, “di 
qualidade”, “crescido”, “aquisitive”, “suscetível”, “criscem”, l. 
l.10,10,11,19,19; erro de concordância em “uma delas é o 
futuros”, “ não tiveram e não tem”, l.8,14, respectivamente; 
ausência de sinal indicativo de crase em “suscetível a 
criminalidade, l.19. Esses erros justificam a subtração dos 
pontos e manutenção da nota atribuída. 

       
 

 


